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TEMA: CRIANÇAS | Foto enviada por Bianca 
Ribeiro, da Assistência Domiciliar do HC IV.

Dica enviada pelo médico residente da Seção de Cirurgia de 
Cabeça e Pescoço José Gabriel Paixão.

“Recomendo o Livro 1499 –  
O Brasil antes de Cabral, de 
autoria de Reinaldo José Lopes. 
A obra faz uma descrição 
interessante e sucinta de 
como o local em que moramos 
era antes da chegada do 
colonizador europeu. Contribui 
para afastar a ideia de que 
nada acontecia antes da 
chegada dos portugueses e 
nos chama a atenção para a 
grande diversidade dos povos 
indígenas que habitavam as 
terras que hoje chamamos de 

Brasil. É uma leitura rápida e bastante instigante, importante 
para conhecermos e valorizarmos nossa história, marcada 
pela miscigenação entre os povos.”

A cada edição selecionamos uma dica do leitor. 
Pode ser um livro, um filme, um hobby ou outra ideia 
para uma vida interessante. Envie sua dica para 
informeinca@inca.gov.br. Participe!

DICA DO LEITOR GALERIA INCA
Envie suas fotos para o nosso e-mail 
informeinca@inca.gov.br. Uma foto será 
selecionada e pode ser a sua. Na próxima 
edição, o tema da Galeria será Natal.

Servidores que possuem plano de saúde particular e processo 
instruído para o ressarcimento de parte do valor agora só pre-

cisam comprovar o pagamento uma vez por ano e não mais mensal-
mente. A comprovação deverá ser feita no período de janeiro a abril 
do ano subsequente ao pagamento das parcelas de ressarcimento, 
por meio do Sistema do Ressarcimento de Plano de Saúde (SRPS).

É obrigatória a assinatura do termo de compromisso encaminhado 
aos servidores via SRPS. O documento preenchido deve ser enviado 
ao Serviço de Benefícios, Controle de Frequência e Cadastro Funcional 
do INCA (SEBENC). O não preenchimento do termo de compromisso 
impossibilitará o pagamento do ressarcimento ao servidor. Segundo 
Camilla Allievi, chefe do SEBENC, os servidores que já assinaram o 
termo de compromisso foram inseridos no módulo de recebimento 
automático e receberão normalmente todo mês. “Os que ainda não 

Nova forma de comprovar 
pagamento de plano de saúde 
para ressarcimento

encaminharam o documento devem fazê-lo o 
quanto antes, pois ficarão em atraso com seus 
recebimentos”, esclareceu.

A comprovação poderá ser feita por meio 
dos boletos mensais e dos respectivos recibos 
de pagamento ou pela relação de mensalida-
des pagas enviadas pelo plano para inclusão 
na declaração de imposto de renda. “É reco-
mendável que se comprove, de janeiro a abril 
de 2018, o pagamento de todo o ano de 2017”, 
ressaltou Camilla.

A mudança atende a determinação da Porta-
ria Normativa nº 1/2017, editada pelo Ministé-
rio do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 
que define novas regras para a assistência à 
saúde do servidor do Poder Executivo Federal.


